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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001-2022  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051-2022 

 

Regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 
pelos Decretos Federais nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, pelos Decretos Municipais nº 29/2010 
e nº 140/21, e subsidiariamente, no que couber, pelas disposições contidas na Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e, pelas cláusulas e condições que seguem: 

 

  SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Araputanga/MT   

Secretarias de Municipais 

  TIPO: Menor Preço por ITEM 

 OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Mobiliários 
Permanentes, em atendimento à demanda das diversas Secretarias 
Municipais. 

 REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, C.N.P.J. nº 15.023914/0001-45, localizada à Rua 
Antenor Mamedes nº 911, Centro, Araputanga–MT, através da pregoeira Srª. ELIANA PAINS DE 
AMORIM, designada pela Portaria nº 359/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que foi realizada alteração no Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022, em obediência 
à Lei Federal nº 10.520/2002, à Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, aos Decretos 
Federais nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, aos Decretos Municipais nº 29/2010 e nº 140/2021, e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993, e demais 
legislação complementar e ainda, em prestígio aos princípios norteadores da Administração Pública 
e das licitações, expede o Edital Complementar nº 001/2022 ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
051/2022, conforme a condições que seguem:  

 

2. DA CORREÇÃO                   
 

2.1 Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022 

 

Onde lê-se: 

Data e horário para início 
da sessão 

Data: 13/10/2022 - Horário: 09h00min (horário de Brasília/DF) 
Local: no endereço eletrônico https://www.gov.br/compra   ou 
https://www.comprasnet.gov.br 

 

 

 1. PREÂMBULO 
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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001-2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051-2022

Regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações,
pelos Decretos Federais nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, pelos Decretos Municipais nº 29/2010
e nº 140/21, e subsidiariamente, no que couber, pelas disposições contidas na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e, pelas cláusulas e condições que seguem:

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Araputanga/MT
Secretarias de Municipais

TIPO: Menor Preço por ITEM

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Mobiliários
Permanentes, em atendimento à demanda das diversas Secretarias

Municipais.
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta

1. PREÂMBULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, C.N.P.J. nº 15.023914/0001-45, localizada à Rua
Antenor Mamedes nº 911, Centro, Araputanga-MT, através da pregoeira Sr². ELIANA PAINS DE
AMoRiM, designada pela Portaria nº 359/2022, torna público, para conhecimento dos interessados,

que foi realizada alteração no Edital de Licitação PREGÃO ELETRôNicO Nº 051/2022, em obediência
à Lei Federal nº 10.520/2002, à Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, aos Decretos
Federais nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, a0s Decretos Municipais nº 29/2010 e nº 140/2021, e
subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993, e demais
legislação complementar e ainda, em prestígio aos princípios norteadores da Administração Pública
e das licitações, expede o Edital Complementar nº 001/2022 ao Edital de PREGÃO ELETRôNicO Nº
051/2022, conforme a condições que seguem:

2. DA CORREÇÃO

2.1 Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022

Onde lê-se:
Data: 13/10/2022 - Horário: 09h00min (horário de Brasília/DF)

Data e horário para início
Local: no endereço eletrônicohttps://www.gov.br/compra ou

da sessão
https://www.comprasnet.gov.br
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Leia-se: 

Data e horário para início 
da sessão 

Data: 31/10/2022 - Horário: 09h00min (horário de Brasília/DF) 
Local: no endereço eletrônico https://www.gov.br/compra   ou 
https://www.comprasnet.gov.br 

 

2.2 Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022 

Onde lê-se: 

10.9. Qualificação Técnica: 
10.9.1. Atestado de capacidade técnica (no mínimo 01(um) atestado), expedido por Pessoa Jurídica de 

direito público ou privado, que comprove de maneira satisfatória que a proponente prestou serviços 

compatíveis com o objeto desta licitação; 

10.9.1.1. O (s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa ou órgão contratante, 

assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa 

contratada.  

10.9.1.2. EM SE TRATANDO DE ATESTADO FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, A 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL DEVERÁ SER FEITA COM RECONHECIMENTO DE FIRMA. 

10.9.1.3. O Município poderá promover diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade das 

informações constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando sujeita à 

inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas, além de 

incorrer nas sanções previstas na Lei nº 8.666/1993. 

10.9.4 Apresentar prospectos (catálogos, folders...) originais do fabricante, comprovando os dados 

técnicos solicitados no edital. O descumprimento desta cláusula importará na desclassificação do 

proponente.  

 

Leia-se: 

10.9. Qualificação Técnica: 
10.9.1. Atestado de capacidade técnica (no mínimo 01(um) atestado), expedido por Pessoa Jurídica de 

direito público ou privado, que comprove de maneira satisfatória que a proponente prestou serviços 

compatíveis com o objeto desta licitação; 

10.9.1.1. O (s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa ou órgão contratante, 

assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa 

contratada.  

10.9.1.2. EM SE TRATANDO DE ATESTADO FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, A 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL DEVERÁ SER FEITA COM RECONHECIMENTO DE FIRMA. 

10.9.1.3. O Município poderá promover diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade das 

informações constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando sujeita à 

inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas, além de 

incorrer nas sanções previstas na Lei nº 8.666/1993. 
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Leia-se:
Data: 31/10/2022 - Horário: 09h00min (horário de Brasília/DF)

Data e horário para início
Local: no endereço eletrônico https://www.gov.br/compra ou

da sessão
https://www.comprasnet.gov.br

2.2 Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022

Onde lê-se:
10.9. Qualificação Técnica:
10.9.1. Atestado de capacidade técnica (no mínimo O1(um) atestado), expedido por Pessoa Jurídica de

direito público ou privado, que comprove de maneira satisfatória que a proponente prestou serviços
compatíveis com o objeto desta licitação;

10.9.1.1. O (s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa ou órgão contratante,
assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa
contratada.

10.9.1.2. EM SE TRATANDO DE ATESTADO FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, A
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL DEVERÁ SER FEITA COM RECONHECIMENTO DE FIRMA.
10.9.1.3. O Município poderá promover diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade das
informações constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando sujeita à
inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas, além de

incorrer nas sanções previstas na Lei nº 8.666/1993.

10.9.4 Apresentar prospectos (catálogos, folders...)originais do fabricante, comprovando os dados

técnicos solicitados no edital. O descumprimento desta cláusula importará na desclassificação do

proponente.

Leia-se:
10.9. Qualificação Técnica:
10.9.1. Atestado de capacidade técnica (no mínimo O1(um) atestado), expedido por Pessoa Jurídica de

direito público ou privado, que comprove de maneira satisfatória que a proponente prestou serviços
compatíveis com o objeto desta licitação;

10.9.1.1. O (s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa ou órgão contratante,
assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa

contratada.

10.9.1.2. EM SE TRATANDO DE ATESTADO FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, A
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL DEVERÁ SER FEITA COM RECONHECIMENTO DE FIRMA.
10.9.1.3. O Município poderá promover diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade das
informações constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando sujeita à

inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas, além de

incorrer nas sanções previstas na Lei nº 8.666/1993.
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10.9.4 Apresentar prospectos (catálogos, folders...) originais do fabricante, comprovando os dados 

técnicos solicitados no edital. O descumprimento desta cláusula importará na desclassificação do 

proponente.  

10.9.5 APRESENTAR CERTIFICADOS DE CONFORMIDADE DE PRODUTOS ABNT NBR PARA OS ITENS 

04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 E 12. 

 

 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

3.1. Permanecem inalteradas todas as demais condições do edital original.  

3.2. Informações podem ser obtidas junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Araputanga, situada à Rua Antenor Mamedes, nº 911 – Centro em horário de funcionamento das 07h 
às 11h e das 13h às 17h ou através do fone/fax (065) 3261-1736 ou 3261-1138 ou pelo e-mail 
seplan3@araputanga.mt.gov.br.  

 
 
 

Araputanga/MT, 13 de outubro de 2022. 

 

 

 
Paulo César Alves de Araújo 

Secretário Municipal de Administração 
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10.9.4 Apresentar prospectos (catálogos, folders...) originais do fabricante, comprovando os dados

técnicos solicitados no edital. O descumprimento desta cláusula importará na desclassificação do

proponente.

10.9.5 APRESENTAR CERTIFICADOS DE CONFORMIDADE DE PRODUTOS ABNT NBR PARA OS ITENS

04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 E 12.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS

3.1. Permanecem inalteradas todas as demais condições do edital original.

3.2. Informações podem ser obtidas junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de
Araputanga, situada à Rua Antenor Mamedes, nº 911 - Centro em horário de funcionamento das 07h
às 11h e das 13h às 17h ou através do fone/fax (065) 3261-1736 ou 3261-1138 ou pelo e-mail
seplan3@araputanga.mt.gov.br.

Araputanga/MT, 13 de outubro de 2022.

Paulo César Alves de Araújo
Secretário Municipal de Administração
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AVISO DE EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022 

  

                      O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT, por meio da sua Pregoeira designada pela 
Portaria nº 359/2022, no uso de suas atribuições, torna público aos interessados, que realizará 
licitação para registro de preços, na modalidade Pregão na forma Eletrônica, do tipo menor preço 
por item, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de Mobiliários 
Permanentes, em atendimento à demanda das diversas Secretarias Municipais.A realização do 
certame será no dia 31 de outubro de 2022, às 09h00min (horário de Brasília). O Edital completo 
está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico e também poderá ser lido e/ou 
obtido no endereço gov.br/compras ou https://www.comprasnet.gov.br e ainda solicitado por 
intermédio do e-mail: seplan3@araputanga.mt.gov.br nos dias úteis, no horário das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min (horário local). 

 

 

 

Araputanga/ MT, 13 de outubro de 2022.  

 

 

 

Eliana Pains de Amorim 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Araputanga
CNPJ 15.023.914/0001-45
www.araputanga.mt.gov.br

AVISO DE EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022

O MUNIcíPIO DE ARAPUTANGA/MT, por meio da sua Pregoeira designada pela
Portaria nº 359/2022, no uso de suas atribuições, torna público aos interessados, que realizará
licitação para registro de preços, na modalidade Pregão na forma Eletrônica, do tipo menor preço
por item, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de Mobiliários
Permanentes, em atendimento à demanda das diversas Secretarias Municipais.A realização do

certame será no dia 31 de outubro de 2022, às 09h00min (horário de Brasília). O Edital completo
está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico e também poderá ser lido e/ou
obtido no endereço gov.br/compras ou https://www.comprasnet.gov.br e ainda solicitado por
intermédio do e-mail: seplan3@araputanga.mt.gov.br nos dias úteis, no horário das 07hoomin às
11h00min e das 13h00min às 17h00min (horário local).

Araputanga/ MT, 13 de outubro de 2022.

Eliana Pains de Amorim

Pregoeira
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